
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Manaira

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00026/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação do Show do Artista Berg Rabelo para
apresentação de show musical em comemoração às
festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de
Pelo Sinal no município de Maná-a/PB, a banda se
apresentará no dia 27/09/2025, no período da noite, com
duração mínima de show de 01:30 (urna hora e trinta
minutos).

DATA DE ENTRADA: 19/09/2025

INTERESSADOS:
Manoel Virgulino Simao

118934/25

2025EXERCÍCIO:



k44," 
PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

A Empresa PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA., com sede na Av. Conselheiro Aguiar, N° 
2738 - Sala 1002 - Boa Viagem - Recife- PE - Cep: 51.020-020, inscrita no CNPJ 
N° 06.372.289/0001-56, vêm através desta propor o SHOW do artista "BERG RABELO", para participa 
da "Tradicional Festa de Setembro do Distrito de Pelo Sinal" no município de MANAIRA/PB. 

Objeto: BERG RABELO 
Local: MANA1RA/PB - Distrito de Pelo Sinal em Praça Pública 
Data: 27/09/2025 
Duração do Show: 01:30 (uma hora e trinta minutos) 
Horário do show: 23hs 
Valor do cachê: R$ 130.000,00 Cento e trinta mil reais) 

SERVIÇOS DESCRIÇÃO VALOR 

CARREGADORES 4x200 R$ 800,00 

TRANSPORTE DE ÔNIBUS R$ 20.000,00 

PRODUTOR DE PALCO 1 R$ 1.000,00 

ASSESSOR/FOTOGRAFO 1 R$ 600,00 

EFEITOS PIROTECNO NO PALCO R$ 1.900,00 

TEC. DE AUDIO -> R$ 1.000,00 

TEC DE LUZ R$ 600,00 

BATERA R$ 600,00 

TECLADISTA R$ 600,00 

BAXISTA R$ 600,00 

GUITARRISTA R$ 600,00 

SANFONEIRO R$ 600,00 

EMPRESÁRIO R$ 49.100,00 

CANTOR PROPRIETÁRIA R$ 52.000,00 

TOTAL 

CONTA PARA DEPOSITO: 
PREMIER EDITORA MUSICAL 
BANCO: BRADESCO 
AG. 2518 
C/C: 0009985-6 
PIX CNPJ N°06.372.289/0001-56 

Atenciosamente, 

Proposta Valida por 15 dias. 

Recife, 04 de setembro de 2025 

Assinado de forma digital por 
PREMIER EDITORA MUSICAL PREMIER EDITORA MUSICAL 
LTDA:063722890001 56 LTDA:06372289000156 

Dados: 2025.09.0410:00:52 -03'00' 

R$ 130.000,00 

PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA 
ARIONILDO TORRES DE CARVALHO 

RG 4.770.262 - SSP/PE E CPF 880.750.874-53 

Email: editora0,promoveshow.com.br
PREIVIIER EDITORA MUSICAI 

Av. Conselheiro Aguiar, N02738 - Sala 1002 - Boa Viagem - Recife/PE. Brasil - 
Cep.: 51.020-020 

Tel.: (81) 9963-7766 (81) 3034-2500 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 706F.DAB1.07A0.BD93.B278.D96B.C462.5823. 
Proposta e Anexos - Premier Editora Musical Ltda. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO N° 001/2025 

INEXIGIBILIDADE 00026/2025 
Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - INEXIGIBILIDADE 
- Contratação do Show do Artista (Berg Rabelo) para apresentação de show 
musical em comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro do 
Distrito de Pelo Sinal no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 
27/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma 
hora e trinta minuto). Parecer favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 
Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 250814IN00025, que 

visa à Contratação do Show do Artista (Berg Rabelo) para apresentação de show musical em comemoração 
às festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no município de Manaíra/PB, a 
banda se apresentará no dia 27/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma 
hora e trinta minuto), em favor de: PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA, CNPJ n° 06.372.289/0001-56, 
End.: Av. Conselheiro Aguiar, n° 2738, Boa Viagem, CEP:51.020-020, Recife-PE, neste ato representado 
por Arionildo Torres de Carvalho, brasileiro, empresário, RG n°4.770.262 SSP/PB, CPF n°880.750.874-53. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura responsável pela demanda requerer a 
contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Assessoria 
Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 
Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 
Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 

jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a 
solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades 
orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises 
econômicas e sociais de sua competência. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: FBD4.768F.6F3D.2969.4745.BFCB.9575.1E5D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.

3

3



—~stie r
ESTADO DA PARA113A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz constitucional, 
como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133 
de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. é inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição nos casos de contrafação de profissional de setor artístico consagrado 
pela critica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. Ê inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: (...). 
I I - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião publica; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos os 
requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na 
descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito dos 
Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão 'empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 
2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74.
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso I I do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou juridica que possua contrato, declaração. 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e continua de 
representação, no Pais ou em Estado especifico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 
meio de empresário com representação restrita a evento ou local especifico. 

Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74, II , da Lei n° 14.133/2021) 
constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a 
realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a 
demonstração de consagração do artista perante a critica especializada ou opinião publica. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que 
a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que refere-se ao 
caso concreto 

Dispõe o artigo 74. § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou juridica) deve ser 
comprovada por meio de "contrato, declaração, :arta ou outro documento que ateste a exclusividade 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: FBD4.768F.6F3D.2969.4745.BFCB.9575.1E5D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.
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ESTADO DA PARA IRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

permanente e continua de representação, no Pais ou em Estado especifico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local especifico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou 
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o 
contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento acerca da 
remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito 
territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção "ou" no 
inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração 
do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a critica especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen Filho: 

1. . .) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública ou da critica 
especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda 
impor preferências totalmente pessoais na contrafação de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se 
que ou a critica especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 
desempenho de sua ale." 

A consagração pela critica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores 
ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade de licitação. 
Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois critico é aquele que 
escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade. 

Já em relação á opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes de jornais 
e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a popularidade do futuro 
contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos 
documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado pelo artista 
selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado por aquele 
artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras 
apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração 
Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em 
eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de acordo 
com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 70 colacionado 
supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da Lei n° 

14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências 

que devem ser adotadas pela Administração Pública. 
Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os documentos 

a seguir. 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: FBD4.768F.6F3D.2969.4745.BFCB.9575.1E5D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a demanda, o 
que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da estimativa 
de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e termo de 
reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração Pública 
contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos 
amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS REQUISITOS 
LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de que a futura 
contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada por meio de 
aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 
de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: FBD4.768F.6F3D.2969.4745.BFCB.9575.1E5D. 
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6

6



ESTADO DA PARAíBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes 
documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o exercício da 
atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista 
da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a 
contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 
mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 
14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que 
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: FBD4.768F.6F3D.2969.4745.BFCB.9575.1E5D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico 
oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pela 
lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do 
caput, do artigo 74, da Lei n°14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 

interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe 
a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, 
com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, 
ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência 
da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Manaíra/PB, 16 de setembro de 2025. 

MARIA DAS GRAÇAS DINIZ CABRAL 
Advogada O B/PB 7865 

Assessoria Jurídica 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: FBD4.768F.6F3D.2969.4745.BFCB.9575.1E5D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 000026/2025 — LEI 14.133/21 
Considerando a justificativa da secretaria requisitante cujo objeto do presente 
Contratação do Show do Artista (Berg Rabelo) para apresentação de show musical 
em comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo 
Sinal no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, no 
período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma hora e trinta minuto), 
que fundamentou a presente Inexigibilidade; 

Considerando o parecer jurídico favorável; 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da 
Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00026/2025, em favor de: PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA, CNPJ n° 
06.372.289/0001-56, Valor Total: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil). Para assinar o 
contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que se proceda à publicação 
legal do extrato de Inexigibilidade devido. 

Manaíra/PB, 17 de setembro de 2025. 

/1 ( - v 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 6DCB.5EDA.036A.2BFE.6338.F8F5.1D74.F56B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00026/2025 — LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da 

Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

00026/2025, que tem como objeto: Contratação do Show do Artista (Berg Rabelo) 

para apresentação de show musical em comemoração às festividades tradicionais do 

mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no município de Manaíra/PB, a banda se 

apresentará no dia 27/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de 

01:30 (uma hora e trinta minuto), em favor de: PREMIER EDITORA MUSICAL 

LTDA, CNPJ n° 06.372.289/0001-56, VALOR: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil). 

Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de setembro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 6DCB.5EDA.036A.2BFE.6338.F8F5.1D74.F56B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.
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ANA MARIA PETXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 
Prefeitura Municipal de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:77A8F689 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°00026/2025 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00026/2025, que tem como 
objeto: Contratação do Show do Artista (Berg Rabelo) para 
apresentação de show musical em comemoração às festividades 
tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no 
município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, 

io
o período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma 

ra e trinta minuto), em favor de: PREMIER EDITORA MUSICAL 
TDA, CNPJ n° 06.372.289/0001-56, VALOR: R$ 130.000,00 (cento 

e trinta mil). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de setembro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°22601/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00026/2025 

OBJETO: Contratação do Show do Artista (Berg Rabelo) para 
apresentação de show musical em comemoração às festividades 
tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no 
município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, 
no período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma 
hora e trinta minutos). 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira -PB, CNPJ n° 
09.148.131/0001-95, e a empresa PREMIER EDITORA MUSICAL 

CNPJ n°06.372.289/0001-56. VALOR: R$ 130.000,00 (cento 
ta mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 (cinco) meses. 

Manaíra-PB, 18 de setembro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:C79CE25E 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO N°00011/2025 
Toma público que fará realizar através da Comissão de Contratação, 
chamamento público de serviço objetivando: Credenciamento de 
Empresa de Serviços de Conservação de Energia — ESCO para 
celebrar termos de compromisso com a Prefeitura a fim de representá—
la em chamadas públicas sob contrato de risco junto aos órgãos 
responsáveis no que se refere à elaboração e a apresentação de 
diagnóstico energético e sua respectiva proposta de projeto de 
eficiência energética no uso final de energia elétrica em suas 

instalações. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a 
documentação e respectiva proposta até as 08:00 horas do dia 03 de 
Outubro de 2025, no endereço: Rua Cirilo Jose de Lima, 134 - Centro 
- Mato Grosso - PB.. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Federal n° 11.878/24; Decreto Municipal n° 
001/2023/23; Decreto Municipal n° 0015/2023/23; Decreto Municipal 
n° 00017/2023/23; Decreto Municipal n° 0019/2023/23; Decreto 
Municipal n° 0020/2023/23; Decreto Municipal n° 0021/2023/23; 
Decreto Municipal n° 0022/2023/23; Decreto Municipal n° 
0023/2023/23; Decreto Municipal n° 003/2024/24; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.Telefone: (83) 34421001.E-mai I: 
licitamatogrosso@gmail.com. 
Edital: www.matogrosso.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.gov.br/pncp. 
Mato Grosso - PB, 18 de Setembro de 2025 

RAYANE IRES DA SILVA LIMA — 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Rayane Ires da Silva Lima 

Código Identificador:5C415D07 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

DISPENSA N° DV00026/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00026/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para execução de serviço de 
instalação de piso em granilite na Escola Municipal Senador Rui 
Carneiro, localizada no Sitio Camurim, zona rural de Mogeiro—PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: PROENG CONSTRUCOES E 
CONSULTORIAS LTDA - R$ 49.481,27. 
Mogeiro - PB, 16 de Setembro de 2025 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA - 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:4E033398 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ADITIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
PESADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTE 
MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n" 
00031/2024. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação 
à demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Mogeiro e: CT N° 00108/2025 - Jp1 Locacoes e Servicos Ltda - 1° 
Aditivo - acréscimo de R$ 44.175,00. ASSINATURA: 17.09.25 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:FA89DD35 

www.diariomunicipalcom.br/famup 36 Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 6DCB.5EDA.036A.2BFE.6338.F8F5.1D74.F56B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.

11

11



João Pessoa - Sexta-feira, 19 de Setembro de 2025 
al111~11111-,

Diário Oficial 

orefeitura Municipal 
le Ingá 

CREDENCIAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 

, a1111111111 

AVISO DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.09.120 

CREDENCIAMENTO N° 006/2025 
Senhor Prefeito Constitucional, do município de Ingá/P13. no uso de suas atribuições legais, que lhe 

io conferidas por lei, toma público, CREDENCIAMENTO N° 006/2025, Para Credenciamento para 
mtratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intennediar a 
ienação de bens móveis inserviveis do Município de INGA/PB, informa ainda que o Período de Rece-
mento dos Documentos de credenciamento para seleção IMEDIATA será a partir do dia 19/09/2025. 

Sobrado - PB, 18 de setembro de 2025 
JANDERSON DE OLIVEIRA CHAVES 

PREFEITO 

LICITAÇÕES 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00041/2025 

)ma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Vila do 
nperador, 160 - Centro - Ingá - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
odalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
kietivando contratações futuras, para: Registro de preços para eventual futura contratação de empresa 
tm aquisição de veículos destinados a atender as demandas operacionais deste Município. Abertura da 
!ssão pública: 11:00 horas do dia 10 de Outubro de 2025. Inicio da fase de lances: 11:10 horas do dia 
) de Outubro de 2025. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
mdamento legal: Lei Federal tf 14.133/21; Lei Complementar rf 123/06; Decreto Federal n°11.462/23; 
ecreto Municipal n°421/23; Instrução Normativa 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consi-
nadas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
eis, no endereço supracitado. E-mail: licitacao@inga.pb.gov.br. Edital: www.inga.pb.gov.br; www.tce. 
lgov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

Ingá - PB, 12 de Setembro de 2025 
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO IN 00042/2025 

)ma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Vila do 
nperador, 160- Centro - Ingá - PB, por meio do sitc www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
odalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa para prestar serviços 
:. show pirotécnico com fornecimento dos fogos de artificios, destinados a abrilhantar as festividades 
inaugurações, no município delngá/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 06 de Outubro 
.! 2025. Inicio da fase de lances: 10:01 horas do dia 06 de Outubro de 2025. Referência: horário de 
rasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; 
ei Com lementar n° 123/06; Decreto Municipal n°421/23; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; 
legi pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
3:00 00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacao@inga.pb.gov.br. Edital: 
ww.inga.pb.gov.br; wwwice.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Ingá - PB, 18 de Setembro de 2025 
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE 

PREGOEIRO OFICIAL 

'refeitura Municipal 
le Itapororoca 

LICITAÇÃO 

.vawalatitaffillantalie,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°00047/2025 

)rna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Conego 
rumino Jorge de Carvalho, SN - Centro - Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 03 de Outubro de 
)25, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA, para: Contratação 

Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, para 
(piorar, os serviços de gerenciamento dos créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores, 
npregados públicos, inclusive temporários, ativos pagos pela Prefeitura Municipal de Itapororoca/PB. 
ecursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 14.133/21: Lei Comple-
entar n° 123/06: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
;formações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
183) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br; www. 
c.pb.gov.br. 

Itapororoca - PB, 18 de Setembro de 2025 
TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

TERMO DE APOSTILAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO N• 1 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N• 00002/2024. 
Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato n°00189/2024 celebrado entre o PREFEITUR 
MUNICIPAL DE ITAPOROROCA. Contratada: CONSTRUTORA E D FF I CAR EIRELL DO OBJET; 
O presente instrumento tem como objeto a alteração na Cláusula do Contrato n.° 00189/2024 celebrai 
com a empresa CONSTRUTORA EDFFICAR EIRELI. O presente termo de apostilamento tem con 
objetivo a alteração do disposto na CLÁUSULA QUINTA DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO E D 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO: REAJUSTANDO O VALOR EM RS 54.755; 
(CINQUENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SETEN1 
E OITO CENTAVOS), conforme justificativa técnica acostada aos autos. Fundamento legal: Lei, 
14.133/2021. Itapororoca - PB, 18 de Setembro de 2025. 
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Mãe D'Água 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°044/2025 - LEI N°. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.05.57/2025 
OBJETO: Aquisição de 01(um) veículo tipo Van (TETO ALTO) original de fábrica. O km. 2025/20: 
ou superior adaptada para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, para atender aos serviços 
Secretaria da saúde do municipio de Mãe d'água-PB, conforme especificações constantes no Termo 
Referência Anexo I do Edital. 
Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações constantes do Processo acir 
citado, e ADJUDICO o item ao seu respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitar 
Vencedor: - SOCIETE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA-EPP, CNPJ sob tf 29.987.662/0001-8 
vencendo no item 1, com valor global de RS 296.000,00 (Duzentos e noventa c seis mil reais); perfazem 
o valor total de RS 296.000,00 (Duzentos e noventa e seis mil reais), para assinar o contrato no prazo • 
03 (trés' ) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do art. 90 da Lei tf 14.133/202 
como também que se proceda à publicação legal deste termo. 

Mãe D'Água-PB, 9 de setembro de 202 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 01.263/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D'água-PB. 
CONTRATADO: SOCIETE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA-EPP, CNPJ sob tf 29.987.662/0001-k 
OBJETO: Aquisição de 01(um) veiculo tipo Van (TETO ALTO) original de fábrica.° km, 2025/2025 
superior adaptada para AMBULÂNCIASIMPLES REMOÇÃO, para atender aos serviços da Secreta; 
da saúde do município de Mãe d'água-PB. 
VALOR GLOBAL: R.S 296.000,00 (Duzentos e noventa e seis mil reais). 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO IV'. 044/2025. 
PRAZO: 06 (seis) meses. 
DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 10 de setembro de 2025. 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA 

Prefeitura Municipal 
de Maneira 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°00026/2025 

O Prefeito do Município de Manafra/PB. no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe s. 
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de IN 
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00026/2025, que tem como objeto: Contratação do Show 
Artista (Berg Rabelo) para apresentação de show musical em comemoração às festividades tradiciont 
do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no municipio de Manaira/PB. a banda se apresentará; 
dia 27/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show dc 01:30 (uma hora e trinta minuu 
em favor de: PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA. CNPJ n° 06.372.289/0001-56, VALOR: 1 
130.000,00 (cento c trinta mil). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 17 de setembro de 202 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 6DCB.5EDA.036A.2BFE.6338.F8F5.1D74.F56B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.

12

12



ZO A UNIÃO - eboom SEXTA. FEIRA, 19 eme•Mulmmie .0015 

ARCRITURA IIIMICIPAL DE ITAPOROROCA 
CITRATO DE TEMO De 4003121004E010 
GDMORRENCJA PRINNMS /P 0.02.7.• 

Ema de reme lonno ao AcoMenrea C.997024. Mesmo me e PRe• 
FEITURA ISMCIPM. DE PAPORMOGA ComMe. CONSTRUTORA FOFOCAR EIREU DO 
OBJETO O Somo. M.me mem Moo e elMolo n• MAM. CemroM0149902. 
Mende em • momo ~RUM. EOMCAR 011441 O mem. omp0Monere 
▪ OTOMM MembeMemb.t.ALISLIMOUNTA COMEÇO CO REALSTMENTO 
E CO RIMOULIBRIO ECONÔMICO CO ~RATO REAMMANDO O M011 MIO 5. 70&79 
IGPOUES TA e OLUTRO SUE... ORM.. G.00 REM E SE TEME 0110 
COSAM. arderr• meMemecom mem Na ama bromem MN 101414 1212021 

• PB. 704. 8400.014 2. 2025 
-Mo MIOU SNOTOO DA INIM 

Mime 

PRIVIMEIRA MUNCIPAS DE JERICO 
AMO DE 1.110010 

PRIOAO 11111.01K0 442.20. 
bem greloom no. mem aren. de Momo Otore Eme Nay 

Fn• Omao. $M • Geo. • Mee • PO. por mo de (4  mmombeeammeneleamm 
IceaMe beeeMele Pouile MeOnno de No banem. Pra Cavam. dommome 
oemmemb soo.. O. RAIEMO ACUSA NOSPITASAR memelrm 05 
5.0400 00100403..a 0...0-1 111 AMera da *00.000 0900 nem do elle •• 
el• Ouebe do. 20150,0.0.04.21  MOS Mas Oe a• OM.9 2025 RoOP 
M.e nom de •••••••• • Of Mem mem to amon.0 opeM tonsome 
Na. o IA 11121. l000 CoMmer. 2590. Derma Mormo 1.4.000 Nom., 

8E04210441 • lembello pereme ae demet. Moree.• Moer 
mma cie• 01103 •• l000000 00.0...00 rommbeem.... lelden•• 
(023) MOMO eme lePorkeelyeneopm. EMA *.'.00308000.20 5.0*144009,.
to. emporMemeomuNemocon Cr .3040.5.500 

SM • PB. 01121 00.005 08 2025 
5220002 OUVEM AMOR 

Pomo. 011.1 

PRIMETTNIA MAMAS De MRAIRA 
CURATO De RATIFICAELO 

NEMCIABLIDADE 10121.2545 
O ONMe de ManoVe •• MEM.. ne em MANO. 4920 • oems44mo. 028 Or 

eld RONCAR no• Imo. 40 22 74 de 0. Ia 'Mis o moam Nume 
m 0403..0040. CE ICITAGN) 4 WORM. pu. Ie. som MIM CA.0002200400000
. lare 02N000 pl. emoonaMe de dm mor eon emeromee As M.M. 
aMone• elo Me de M.M. DM. 0Mblec Snal no amaro de M.M. MAM. be 
MeMab ao ele 21.4.105.. DOM MAM em 0.9. Mon ee . 01 30 Ima 
71.800.NE1.40L.000074 PREMER EOFICAUMUSICAL MA CHAMO. 07004040011. 
SE VALOR RS 120 CO2 CO MIMA 1.4 o.) errem ma mono.. oa Ia UM' 

ummeAS 172. Nemeno 0. MIS 
INOME V40.1.10 SAIÃO 

PREMIO 

PREFEITURA M.M. 04 MEM. 
LERAM De CONTRATO 
CONTRATO 11. t25004025 

MEMPINEVADE De 1.1.1•010 44019492.1 
OMITO Comam.. SM de Ama Mra MAM 
ommooMb M IMMO. ema. do re• eo ODEIES Ma SM no 

moem O. M.M. tonda e• amo.. ee MOMOS, oo pvbao . Mn 
02.00 arom. th. Me a 00 20 Zurn. nele • Ma nm... 

O/4110 0020 o.. 09 14.0.10150.05 • • ornem 
PREVER EDITORA MUSICAL LTDA. CNN 00 )72209.0001 AL CASCA RS 100 01000 
Iam • Ma .1 ma" 

51305050 20 CM... OS MeV ma. 
'11 03 mone. de 2725 

MANOEL NoMPAPIO IMMO 

eREFEITURA NoMeGVAL De MIURA 
ACUJOICACAO E 1101110.00A9 AO 

MIMO MJETRONCO 05527.2025 
• mnoMo Nem 1.1 Nommoo ree Posoma mem.. mbar da Asem. 

mma nOmeame Prmao Metem V C002 NOM em remoa mool 
notememe• amem......./....nrom• *MAME. de Morre 
AD.U0100 *N.o • ~JOE COO • Mb. om SAI os Nome. eme.. do momo 
P0-* * e• em armo amo IneommeneMor *'COSVCOLOSA.lS'IS CUO CO 

PIS 18 do Soarem de 2C2S 
JIM UNI 04 SEVA MIMO 

OrMee 

PREMITURA MOICIPAL De MIURA 
1_101420 DE CONTRATO 

0.1[90 Amben.....Esemb mem. ...eme Pe. esmoem. arma. 
Somer. de 02008* 10 Mem., MNOMENTO LEG.. Prm. M.me M0027.025 
DOMO. Romm No emas.. Mem 02 COI Gemem .0200 , 72 202. 2002 
Domeno. MAMAM de 02 020 SemenmeMorme.004 '220201 
2508 M0s205. sho AMIMA ol• Menem ete Armo.. 02 050 M.me 40101000*0
12 .St 0102 1008 04..  ao vemloa 02 )51 10. 2010 AMAM. 0100.040. OCO'.,. 
Mar.. IMOE. 12 MI IOCC 2012 MenNemee ele. AMAM . Teme. Eve. 12 
3.11 ,CO2 2013 105039 48212100$ 
57027001 0€ MRCEMOS - PESSOA ~CM 4490.52 Oe EOMAAMEMOS E IIMINAL 
AEMMESIE 510.C. al• o de morem comem d• 20. 0041e5 CONTRAMSTES-
M4M Dome. NOM • C1 5902$ • 102325 • •Cod VECOLOS A.. SP COO 00 

PINRITURA NUMMI DE MIURA 
9* 01.0DAÇA.0 

PRUMO CERRO.° 0140025402$ 
MOI .700*01*0*0.14*0404*004v • 01.M. Ames da Mimo. 

A.M. erma ao Mo. ~tom of 000242025. em Mem 0014I57040 DE VEKM.0. 
CM 'PONOM. CAEM DIMes. DESINADOMT MOER AS NECESSIDADES DA SECR. 
TARIMMOPAL DE SAUOE DO OE NATA. - PE 0050 460E107MflA 

MICOS - Omm Amem - Sermo d• Emolo de OmmeMmo. • da MNA•Mo 
0*0*500 02000.000 o meloner. 05000*0000002.4100

4.4325 -IS. 00*. 501*0100.2025 
KM LM DA RR RJ. 

hm. 

INEMIURA MEM. Oe MOA PALREARA 
40050 Crt 0501.g.2.0 

84E440 ELERONCO 000274025 
Nom NOM bo en1 Mor ab144 30 Pmem 000581520145020C NOM 2 802 

Alem Rem *4.3.05. hen ...a • Ae toe mo em0 proMmommeSom 
0011 0, humÉnomMeml.... EMA. . non moa 0400 -0(8. AOPSICSO OE VEI• 
COLOS ABRA ATENCER AS CM/00AS DAS SECRETARIAS DE EDUCACAO CULTURA E 
OEMCAITO E DA SECRETARIADO SALM 00 MOMPIO OE RMADOMPB 

09 CO Mo. 04 ...Lm . SC. Ce. 5070
M era 77 de *A.,. 202S R.M. MN. Po MEM • DF Momo tombe no em 
onero mem SAMenereo IRO Er eMene M1)120 Lr Complemear n.  0 MIM Omee 
Moam no Mn • IMMob pomm. eromeme. allmeSea AM* ea• Mrdoe 
mem 0'e09044 en 07 CO . 10 CO Mb dee 50m re Momo mo... 10741 

00, em EM ft... 
Pondemmemeem er mmomome 

somem Ce 2025 
JONIOLSON AMIDO DE ARAMO 

PmeMe MON 

PREFEITMA RUMO. De NCNA PAINEIRA 
ISTRATO DE ADITIVO 

RATIFICADO 
05*70 00575014050 DE [MUSA ESPECIAMIADA MANCO.. RUO. DE LIMOS 

MO* MAGIA. COM GMACSOME PARA 50 Immo. GRIMGAS NO MEG.. O( 
NOVA ~AMA 011. FUNIMEMO UM.. lesada d• re. 
MINVO e elmerla PARTES CCM RATAM ES Mem. VMMI 
De bem Pelm. e CS COMM222 - CAND.00 DE SOUTO MEU • 5..r. 
• *mero ao MAL • RS 007.13 • me. o. Amovem mu ma • mem • 
ee• comem AMINATLAM MOR 25 

PINICTURMILINCIPAL De SOVA PAUNNA 
ANSO De PREMAM CONTRATACÃO OIRVA 
DOPEM.. LICITACAO 070041)0025 

A N... ~Po rem nanem a ~em ma toes 00100 00004l 
dr ema. ~mem 14 arem00 orm eson re TS n.o e e• A. M '5121 
Mrea • orlem. eleMemeome Em.mo O* Momo PM • Epopmeee poo• Moem 
001104* DE PORO ATMOER AS DOM.. DO (0.5820 8000*. 
04514. DAS FASES FeabS DA REX W.C... DE EDOCACAO DO IMACIPIO DE NOVA 
002.24(480 .75 O Mem. poOM Mote moam Tem d• ROEM em bomelemeo 
do Eros ~Mamo. M Mor ob Ce....Me mem re Rue Alma Rem 02• Georo • No. 
Rim, Pe. oo 009, 00. O .....0...RAMMEN• 
010e403400500 00.E 04 2•005022800 .2.5. no. Moro meenco.A.M.M. 
Ihm• e•Mo •rommed. arloromm pro mem 0ee14ommanano0ONN 
Remoa pm. R•omm ommo 00(204101.404 Loo Modmil n• 14 13.1.20 LM Cm 
Vemeamm. IMOS. • leuMmic mem. A. 44.25. pomme de• oieroad 
mem INNMON ne ININa de• 07 CO 1.13 CO Mea remoem mamem 

M. Mem • 1. de SM.. de 2,45 
JOSEBALSOMMOIDO. ARAUJO 

Mem Cabobolle 

IMMeno MOMO d• Mn. 
AVIe0 DE RESIMADO DF ALLOAMENTO 

CONCORRINC. .2•42/26 
A CO AM de *12 cowle peroesr.24 kalmeo 

Nom Mano muMo Opmeo. El MOAM097 O40 Mb. OMR CONGOR. 
REMEM! COON2025 ore Rebm onapo do mor.. Mem Ma •• Mona de 
Peessembleolea..~ MIAM eo Amem ...loa tm tom mocary 
• momo 00. ENCEPOUNA VOA em e Mer Vomi e• /0 MAME 0.44...••••••.• 
',enes Al mame • mem. • mo ma mem. • mo manou 

Potra M.ME 112* 1*001040 2025 
Medo. LM 04 CM= 
Asem Cearem. 

MO VIVRA De POMPOM 
CORIMBO De COMEATACAO 

CoMMTO DO M.M. SEROO MINO De CONTRA. 
GCNIMMCAOCIE ~REMOO .40 DA C040.7910 CM. OMME40.041.3.AS 

CE COMINUGAOCE OMS% ESCOVA ~SIO POLESPOR1190 IMIRROCOPME. 
ULMO CUMPRIR O com.. or. KM". 0104000 CORA XERETARIA OE 037000 
DA EDuCA040 F A ...EMFA Ce 0000105. OA OONCOMTENCIA REILICA 

000260024 7FR 4.0 FRACASSA. 00 In. 40 Co.. NT CISMOU eeconme 
Mama oo• ~St. FUNDEMENTO LEGAL O mn. re 00)~2. • GMLIA bem eo 
Cama emane •• • 001.202. MESMA 11 MN, em. 0.02021. 
num • comemos ser. ommoo momo. mon. mo. • momo . mama 
.210 Comned. EIREJ CS 29 42 4104.0001. Manem- 05 ar ol• 

PRIUNTIMA M.ME DE RIO MITO 
AVIM OE MULATA DE MIM 

el.1.4.1C0 Menne. 
O .... 040. 3050404 04 ,o 1.054 Melo 00.1.2025. ,12*Ç.0 400044 

de Comes Mckao • ~Me ro ••••:9 /CEPO na de 17. remo 2025 eso 0.n. cem Os 
on A000420 04004 cle to* Mr. Me • soborre M.me Mem pv. A•Ro 
Nor. se am.a da Sarneve de Um M momo Ro Ma • PR Me .1.1 0.574 00 
ARERTURA SESSAO.L.leA 24020020 NORAR. e•CO• NORAR. OE ERASE. e.. 
DATAR MONIUMM MSS. MER/CA 0100.25 MIMO C.02•51CMAIODE 

Rb Mo • PB oa dommt. 2011 
.10.04D0 DE OLNEIRA 

Amare 01195 

RUM. NRCIPAL De .0 TINTO 
muebe020.0 [ NOIMMAÇÃO 

IMMO MITAIONC O o-  MIMEM 
novommo Mem Ond mem. Me Meorro M.me. Munam moden 

Mem sm. Momo o 00020.20 oonem moam.1* 
em bm. AmMuse.....memeo.d• elme• 
Mem. MONA 010 ERMIe. moneeMe Rolleb-Plekt •  Cesse..  MOIA:LOGO 
/MEM contm om Remes medem oba pomo edompe.m. o5 em eme. som 
Meon.. Reboem 99 731.. troe D.O. MOTOS SIM RS 157 01000. AI Mo me 
MIMA 000007020 Co. 000101. • RI On MIM ~te MMEI 00 meGMENTO . RI 

A402 LUMPINA M.ME Mus. RIS MCO.S.A.A•SomOonsaaa•FOMs IN 00 
Re Tm • PB. 0. d• Sombet. 2025 

MONA COO PERNANDES DOM. 
PMNA 

PRERITURA PM DE MIMO 
CIMMOCAGLO MIA ASMA* CONTRATO 

MOO.. 4.020.4.... 4. 011.2025 METO 00N.0140 N.N. c. 
pra AMAM M ~Moa Moo.. mero MU. • mimem Cia ma• ~No. IRMO 

• ~Me de IMMe oempo 0. Ro 1.044 NOTISMEAD Gememo as 
*040440 Mamo Demo eme 051.9. MA eenerallm moem. pe. 
4*110 emmem M.M. Romeu 0. MAM ~Nem em.. 00 nimbe 
son.b. t. MA de MIMO. MN.. MeMe no 10. Vens 13403034102)03 

121 SO2 MOAM Same Me M bem Creme dee Sem AmeMemil ao Mn 
mem Um Um SMO•Proa tormeN/Mema Grum 0*0*0500100*4120*001*30

CANmenand Mo • Conire • Ro Mb • R. na mero o. Mb ea MOD Mm el• M. 
Re 11o. • RI II pa Same. O. 2025 

RAM. Cl. TIRRANDee C4REAM 
NOM 

IMFEITURA MOCIPAL De META Mo 
EXTRATO DE SMOLOCIAÇ AO 

CRECONMENTO GNOMO, 
O Meeem ee Munobb do MN• Ma na on de ma mem. 219. • cem.... 

deemmee memo. 041022' RESOLVE 14011200024 o mMe. da MAM 
ANNARK. 
l-* ~NI ao* 4.4 .44.40 A. 4.404 se CNN.. • 
menemedem 1eem4044 mmerb SM. M meelpo Sam 
MAN ce. Der Ne Moem oremos. mame eempandr. • ~ESMO( ~S-
.00 OE SEANGOS 0400205 LTDA • CS. 09 $3 242 V.M. 100* RI A.0000 DO 

Sam M. 17 de momo .1025 
FIM MEM. LEITE MIRA 

9* -

8 050715* M.M. De SANTA MS 
EMILATO DE TERN DE CIEDOICUNENTO 

MNINSIM 001020025 Na.. Ne o 0000010025 Obas MAM* 
Som MON 

Ger. Gneemernento 00 EANAMI•merbadon ...Me de Nom 
de Coa • some Mem am.o eamels és Am.o.. de emb.. eb 
momo de SM IMAN lanso ......emob A' 000.2025 Form. VIDA E SM. 

OMCAO CE SEMIÇOS 020010001700. CS. 00 $120 0700001.10 
Inle • PB ele amme 

FM Mem EM Noiln 
Mem Narapel 

PREINIVRA MAC 11.1. DE *AMA 0405 
OTTRATO De TERMO AMOVO 

TERMO ADMVO 
CONTRATO Pe 0044.2424 

808E0I.051E7000500 e400.1024 
CONTRATANTE PRUENIMA MIRIM DE SANTA M.M. • CS. V 1.12 .0.001. 

30 COMINAI.. e/ERCEANA mi... ODA • 1211.5.4.2. MC. O 
mem Mro Mem.. pmeoemem a MAM Mommea domem 0000400000 
Com o• ~Mo. mimem Em mo adiem eme.. MIAM promma. Memba 

earceademon emornme.mos Mam.1. RS 71126.1751.P. 
• eme rd morem • mem • Ma me • moeamma cem. ove modo na eng.. 
de RS )1) 05S 00 meree• • ino• ed • mem. • on. mono. o Ma . RI 
MI )111 75 Munas • mem • too Mamon • deseo meMe • axe mem, 
dem do Me• omMee PRAZO Of MOMIGU CO MN. ACM45 11,2100*0 

940*513040. 1004 No.. 2.5 
TILO NOM.. lertl WEIPA 

MIM 

104 1077004 DE 5*141*140
EXTRATO. TEM. ADM. 

4040 001T40 
CONTIRATO 

IMOLO VATRONICO 10 MIMES 
CONTRAIAS. ROMA. De SANTA .(0.8 • 0404 Mcoy.0.45 

OINMATAM LIERIONA DA ame DA LICM•CM., I400060101.210t400 O mem 
on• par nem Mem. mem mera oo DOS MORES- Coe et 

érerombermse mor Imo Maa ammemoNme eammove 
amima. Go. 25, na*Monal . IN Ne 11 Mee• morem.. 
• Moem • nso. • prOo 004 • • dm 010.0.2 04 lomMo M.me e• RS

*0$04047315

 S 
594779 Numsem eme •••• a.. me mu nom. e Mo me 

04.0.....• • .• • .4.4 • eme 
amem bom as Me mela. mor 000l0000boll0000100.200117000 1001020 

0.03 5,41.20 . Moem. 2025 
FEIO 14.4001.16 ENTE NOM 

Moem Mrsomeml 

NMEITURA MAC PM DE *41080 .00 
COIMO DE TEMO ADNIVO 

TEMO MINO 
COMUTO N.11111111424 

IMOLO UR TRONCO Ir M.M. 
CMTRATAME REFETTURAMMEML PI MIMEM. • Oen V 01 II) 08*450.00 

CONI50T/04 UERCEARIADAJANAILDA L01.• CNP,. )100000001.20040170 mem 
Emo Mem mos Mn M. • elm.4. Mana orom lo mem re-ORE 5 Cm en 
acroomoMecomeoMmo Mem. pe.4 untem mamem Momommo ser 
M.a esereeMe. e. PPS amemerme Mb MI de RI 597 59 Immen • erm 
roi muNmem Mono mo. or. Mem. • mo nomm mounere 14 
M.e (*Mn. • • Na oN • Mo • no. me • men. • Me rolem I 
MAM. bler 001 MIM. Mame. mãe. • No NI • • roem me moa re 
ermo, donee de ARAZO O( MEM. DO TERSO) Mb. 17012204 

5.103 inerPe. 4 de M.me e• 2025 
RIM SORO. USE MIRA 

Pnblee ComeMenal 

PRIFIJTURA MAMEM De MANA INES 
CITRATO DE TERNO Arsow0 

TERNO ADITIVO 
00010010 10 M.M. 

(41440 0101104400 M.M. 
COPO RATANTERRUCITURA OF SANTA SESI. • 0 04. re 0,512 MONO. 

CONTRAMOMER.ANA DA JANALDA CUM n•CE 120650001.04E10 0 movo 
Sm AM. lorn oer Me, • 000 03.013(3 Cm e. 
ecelmoMeomes Mo• Imo Nem a mos emboombeemos emb Mem 
dea a• to' 255. em ememIem ao Me d• PS 14 MIA/ Meou momo M • 
mom.• cromos ms bem MembeloteomN 204204 69 
mnroomeme • ce9 a.. • mame moam mse miam molan or. sal 
010012 MAS Morden em rd mem. • cromem com mo e Mem .4 
overm. Mr. ao Me N.N. lp VICEM. 00 0FRAIONINTOO 1410020 

Som Imre 111 01• M.me 2929 
FIEM MIROU! Lr. MIRA 

PM. ConoMbebnd 

PREMIU. M.ME DE LU 
500.4TO 00 00400...0 

CRODENCIMMTO MONOMS 
OGJETO Commembe• enomeemp.meemaeara vem. emoco emalcapo 

d•ComItam mme M11... mando mar vomme0M.C4 metano. Mov. mor 
opo. MN. CUREPLIT 0 M.ME nome eameoptes Mos come.. 
Mole • ormemme 4. 14 11321.. E 5 0 E 10.40.0.4 o 

oroMolece CoMonemmo er 0.929025 M.M.% M.102.05 
em me romã*. oanveme do memmormoneram MA( $AME REMOO 
OE 1E0/1400 MOIGOS SEDA • COM H' M242 St1.000,10 MOR 111 MO OCO 00 

SM MON 17 e• emerloo J. 2021 
IMOS .41.112.4 UME MORA 

r
051 

e.:. É ;-:'; 101 PARAIBA 
Mom. 

DEMI MR.. DE e475004404500.01 DA PARAI. - 044. 

AMO De CONVOGACIO 
10401. DA CONCORREM* EL [MONICA Ir47/2925 

REMIRO No 2.02M.7 
METO Eloomen er remem DM. Moco. mem momo' $190 comal• 

nommen. em Mem. oo•Me•Mmoodepee mem osem• dm. 
400002 .50004* •10105 MAM MAM. wromolo 110010040. 
•08005*00040204.01100000*00040.. Mem Ame • mama bebr M.me 

Lm 1- 01 O MS 504 24 
Lo. - RI 120012..32 
00e1 - DE ? 101701,01 
badelead• GoroMom Femeo 1000, 00 Rem.. Em,. Er* cor Nam 

0145 Como ...me Ment. • Moo MN ONNa NOM. 420.0.000 5*5.40
PM. a/ rombo PM.. I. oco oneb ao Na mo empoe,. or Para dome 
Mem... • Mem. emolet mome. MV ripa Mote OOMMNIMMOOPJ 
.4500000r.130 e405502.00ilB2025 .02,01 MEM'. 129. N 

11 2025 

11.1 
Preel.... 00.0.43 do Cremo. 

tti gr" 
!Etats/AU DE LOTADO DA ADMIN4TRAÇÃO 

CANTOR. ExeCUTVA DA CENTRAI De eneNt. 
execuTNA DE uaT.10 

&Amo 04 000I1A0000 
ILETRONNO 1412e. 

PROCEEE0.• 21401.251.2.24 
04100/001.0 CONTRATM /O DE $1010 00 DE DEDETZAÇA0 E 100102* 01 

GEMEM. E CADA D MJA ..0...00E5700 C SPECMILA00 002050510.000 
tesCri - Ce0C conbm mu/ • voam 

DATA E IMAN001.020. 4. MOO Roem. emem 
semnromenenomem • moem.. Lb US50 92.92 

Mamo na COLFRA9.009 Re 90/ 479025 
O GOVEr." DO ESTADO DA PARAS& a... %mem . Esedo 0.04m4NAMo 

AM. COMONION Coe ~mudos em na Ime. de LM IAS 33I521 000508 
mau. MAN. or. •9404

mem Mores.N. More Mn oododlo soo elem mo• MDLIAmmeo 
ONom$1 ommebompea ce pav to. eno *Nom do ma• OMMIEMNIMMANN 
smem *0.0*. meaMo • bodmale 00 0 ao. ee Ma. M. boos 4 1 ander 10 
moem cm. serboombe • momo em Amam. ama emoo ar os amem 

Mme da CGS 04 25.01701-7 

Je. Pema Ova da emnaos derem 

004404 0* SM. 
Oom. *MAMA 

1,11; 02=A
COANNACADD 

etETROToco Uva. • Lu.... 
01402$2.0206703025 

COMPRAR 00085 Urna 

Co...me Mon nomear em e merbem NOOMAMMenale. 0*  0004011.19 
00015074014 OE SER.006 DEMSTRA,40.0.04STALAGEO.NAMALNEED...... 
IBM CORNEM. De AR CONDICK*4400A CEM FONYECA.C., 0 Oe 00000Sf INSANOS 
Seu 0.0400010 (001.070000 4000 OF CoRA. "N.o • loverONTENOEKEN DE CERRE 
00 00.4210 CE OeSeNVOLVIVENTO DA PAROLA 1SURANI evo 0 

0020202$20OS  0000.5.3 ADIADO pra o de .1.2025 0.90 em 080 rdenne.•• 
emperma mem Sm. dee Me em manámomeMS.M. momeurbanom 

000040154 004 092$41140.1 

DMA AN.1.11.4. 
Oeme. llomMea 

AM ea momo Men. 

lat GOVER/O 
U‘PPRAIBA 

INCRLTARte DE [ETADO DA AJMNOTRAGLO 
DIRROM OZCVMA CA COTEM Ce COMPRAS 

ODMICIA LUCERNA DE LI.TACAO 

Av1$00e U.T.E0 
PREGÃO ELE114.11C0 17.21115 
8600E.10 0 20.41141.1102.202. 

040410440.0 005000A700,10 00 02030,00 02 I10004Ç11AC00'75000 O" 8503. 
CeOCE 00E0572ÇE000073030273EN700E 89000240015 104 N.O 00 741000041.04$ 

DA 30.04......44 10 5Ur001E 
SEG.° mama SECREMMOE ErADOOMMILOAMER2.......• mem 

GATA E MOA. 07.161025 01.0 /Moo 
INATAMDM ELETRÔNICA Me eme em a* • (mem mel ~O 4125302 
Pomo 00 COMPRASOOVER V MOMOS 
O GOSMA CO CITADO 5APARNIM 991044 oco 

om do PRONTO. eASOISMIACAO GESMO REGAL DO ESMOO OAMPANA 
04 em.. SEMCCEIR 

4000*2200 Pra. • o Mr. hiorarnereAn0 - orecom 
CM ...e N.. LIE T.  1.202, 
• *1 04*09*005.40

000II*300, rd.. soeo• o EMA....e m Mem or. me Mem. m 
mem ramembeemprat ers er. Nomeme tommvoleMberoMe•mn. 

ps Co A GeMee a• LM.. é beMAda NA.. AM de 009 Ilkoa • 7004 
MAM Cem Adomoseno EM. 004 007$00 ff  TAL .31220.9.4. 

C... Nb CGF re 20020044 
Mb Mem doa el• 

Dime Md. Mem 
Omob MAM. qa. Ele.do 

COMARCA Cle ITAISAMNAMI 
0 00.4 Lbee de raemamb de Sem • MIM . Lés Mom O. *M.e 

00 MOMIL • po 0.5 054 

04070* 04 IMMACAO 40 0001000 ROMMR 

R.. COM ROMMES DA 511.00. Cdo. de Mom/no. de ',Mon. eho Sm • 
remose d• Rpm. Mo. e• RTORCO.1 • da KM. Comer d• Amam 
.00 mereo orMesamMe. 211 da LM 50.7 men eve mem 0mr. 
ECONONCA FEDERAI - 00d.2 00.140104010101 ...tr. da seromoree ema.. na 
MANIMIN. MA. os MOI/20M. Ma IO1449.5.e•m0.1030 Mem m.or 
MAM MA peMe 11 eLLTO. CO II. 'SIADO.. ITNIMANAVE - CEP ****400. 
OMPO FILO eRSEIMI Mame 1.3.10.0 111E. IMOLEISON IMMO. Oe FRUEM 
.05 1.12.12.714.... MEM MO De AM.O - CPB Ne MO°. em comomenle 
020 soMena• Mima a. mov. Md. N4 mombe...ro • 

sprolana. 50* 0305 00 non • ~moo Ma domem 24 morna • amor. 
asnembea NA a dm do *Me mem. mener3* mem oe moem eno moem 
00*0*200..000040*0 0402.00e em MI So INPM. Mem MeV Mn. MOINA 

GAM dembno do Membro no em • Mner IM•ma do scee dem ee paro 
remo rem •romeMo Mos vem. INMAGEO o. Mama Sobem 080* 01032020 
• •eu [Moo de Momo de 1romi.. Modo ARA Mo V.M. Mb ~M5. 

dert. ebbr • moo do OeM no rem Averam.1* 111. Ne. em.. a o.. 
ee 054 dMa sembeeMe esmonded• tom MN. Smnen..M.M. ou• 08. 
RIPOrmso Ms. 074400000 mae ~AM me.. mem dor embebas d• 
combarlam omml am. ovem CADA ECCMMIGA FEDEM,. men 
as St 26 II 70 de Lr 931497 E e MO. Mem Remo. Ombe Emoma M•Mo. o 
dem Momo 454.202% 

MOCA. CM momPEC MAM AMAM Es MERIOM Cot MOLANSCA MAME ea 
ae mem., e 00 • SM., •A Mote VPP. MA 

elMata 0000100*107,00000 VOLOIW00030FA21II1090,04 Multe a 09 
Num Mn DE sarem 'moo. 1 LA ...MA • moo Amos te 

• MATIONMe 
004PV0000ÇA0 De ~MAL ORRAL EiTRAORDINARIR 

8*5101.40 400005.004 Nom/Me* *0 50 05.020010, off O. em No000544 
emenbe NemeteMe Met o M.1108 me ~Sonha do CO e oxImeo deleomee I. e rv. 
✓ OO. IX. X 5 Mem toma. N. moram 
tle werNe .054. 050000020300005 M. momm. eme. nal ruam •prom 

M 
011 40 0 Ameno Do. smeirm Lb empo emmume prmel Nom 1.4.E. 
Mmorar • Imoddom ette omm Momo. aamamarmo • malsMe oba m-
eio/dom da momo. sma• EL me.. amem en cem • erembe, • oro mose• 
om ta meas.n. mear. dem Bi ame* • Ne 
mem. ~Nb e more.. ma momo de ~roa mmea 

rom. • os mero e• • 
mem mem. mndotre prommom mamem mor parem. . • No Mem 
mu moo beal • ...no rmurb. na 04 27 o* moem n• ...Me om 
Geme Ma. N.' 12, •014. *II ....me mo*. • N 
...Mo somem. me ~mo Nom. dor vem. • mmehm 0.02 amem 
ne melem Mon de M.me do Mal .0 atedue M mem. 202M004 
iraeolnolem mame Mo MAM monneedo orou Commelombe. 01 
00 143920*149400* 014040 0101 0* mond m Mem. eorm NEM. RN 
508 .em.eneMa• Mero mem,. sederm ee mero amembero de .041. Di 

teme. MAM. emmermonve• . • Me!~ da CG,. 
AC,  • dr.. 00 toOrose • oram e M.e ermo ern me• m mo• 
*0 028005 711I900o2440902.051 roem. MeMeoma amem. M.a 
• 410.1. e> meMael M.M. 200000000 • mem.. emponsa MAY 
20% Nome Sebe • 5.1 em Mo • MO 

40051020* 
Cmobe Grms. 0. de mirem 04 SOU 

90.4CATO 00EWNEAKIES E e. ONTRESAA De MOURAMEA.V.L...4, 
?02210201 10 DE VALORES SE OUResÇA MOAM& tOCCATA ARMADA NOMMIA 
[LITRO,. A. MOURAMA PRIVADA NO. CENTROS 00 00051000$ DE NOILMITES 

DO NUM.. DG CAMPOU MANCE ESTAM DA PARAM 1.10040ILANTOLCOI 

ASSOMIRIARERAL 

~MIO DOE MASSTIS E ~ROAD. EU EMPRESAS CE SEGURANÇA .00.-M. 
OS TRANSPOR. 01 0000000, SEGIA.NÇA 0.044.A. ESCOLTA AM.A, ...ANCLA 
(127500400 5E05.5014C0 0131.0420 E NOS CENTROS DE •ORrAtertS CE VIOLASTES 
CO 04.4010 DE CALIMA ORANDEmB LROVULANTE5401 O ME SC.. DE STA 
1510001 510004 SILIELMO 040 OE 50/4 AT MUÇUS COMINEM P.OESIATUTO 
500201.EE[~0 0E078EN7I VEIO &TRAVES OESM POMA ~CM MOOS OS 
RENEGADOS CUMPREM ROMS MOMMGA AMADA EIVA GIM 33 90009.02.... 

LOC. E NORA.. SEGVNITT_ 00 22 DE SE %N.O DE 2224 AS QDO. Cl 11414484 
CCIMOCACAO CIA 003440 es. Se Co.PA GO.MCGAGA0 COM COMOVES NUMERO CE 
PReSENTC 030 0,0€ OA (.01044. ~ER_ ANNA.. RUA 0&S051010IAR*lt 
M. URRO DA IMENOADE NESM GOME AASSES.E. AP.MDA A SEOL1ME 

*0 0 00 DIA.. LENIAM CO EDNA, B)ONESEMAR E NOTAR A ARC.O. DO MORDO 
M.E IMO MN.. DE IRAM.. 029-14 CMELLA NOM.. MN E 
OS SEUS eARAGRAMS DA CGT Em 51GOR 

42.e. MREARDO MORNA 
PINMIXTE 

taleSSA CRANDI • • CE 81 104400 CO 2025 

ESTADO. P~A 
GOMO.. IMUGO ~OMR. 0551025 DO CARROCEM.. MOO 

0.11.1.41101TO SP. 1.20M 

O Meomemo CeroCom Mem Normompe Snam do Caro CeSCO. TON. 
PUBLICA me temome. mem.. • I.0001000041241100270 PUBLICO ma 
CMCESCRMENTO DE PESSOAS 1I0I01005 F.A. • P7E570040 X ...OS [SPE. 
05701200011 OE SAME. COM70E000E0.00 A RF AI me 50 DE CC... AS FAMAS 
UAROALCADOS. ATENOMENTO 004 MEGERA:MD(3 00 O0N500100 PleSSIGO 

ERAMICIM. OE SAUM 00 CARD OCOM TAL 'COCO • ma. DOM oceme 
Voem do com se pend doo armo Mim no remo M.e memromM5 0002 00* 
0110004001%44040000,503 )1004100 20 9.4.4 ....0 00000

MremoombeeMMennenee OeSe.mrcree.• 27 Comem. O* 
2025 No beeMpámmeemdo mem. ARMO% ermembrommdems. 404*110 
mem.. M.a do CA.dmomr. Moo. Monmea. pe 900 

Som - SM Web. e• 2025 
CNNIMMO 0/1 MOA 

CAVAM CE Eme. Lut. 
CASA IN. FRAMCNICO MAMEM DA 144111210A FOMO 

MIO De RMLIDADE 
A Gemo. MocIpal de No. Lm Ima peeno • dmao rnIM 0* 01.01.51001 

Mo. Prourro*SamMoo 00010721. em moem, e mmed acem, 
COMMIPODES SERMO. 0TOS vem 00 0400 0. 2) 0 )1 57..01.05 O ~Mo se 
M.a More.se d. Anomone 80 4400 es... 037 MeMMA MU. Ordem. 
RAM. comem M.a ro d• RS $014,24 ICAbe • MN. mélo 
nm4 • bm. • Me orMea 2 lemdonma d• Mem Coeraeo mo • CM. M.e. 
Mosepal. Sma EMJNIMMome de 2 Mamo. noa Ienes M an rem,. LM.
▪ ORM I Remem. de Dmea. ha a mem MIEM ma na vem Mr... MIMA 
Ma. Mem • bem. ormel. Moem:M.a admeor • mem d• RI S3 619.51 Kg, 
mem eM rrol olcomo• ORM soore mem tom. mor 
edeudem Momme d•ob Omemelanomomme•Me 
No Morda n• voo.. d. Cem. Moo. ao C9 a• CM. *SM de S.M. 
UM.. Mem J.o MOMOS S. 04100 .40044 Memoommani.....V. mon 

LM "me. mreire. /025 
14.1.10 MOUEL CE OUVEM. AMAM 

PRBEIRMA DE MINA UMA 
»MO Dl RIMULTADO DE ~MA METRO.. 

DOPENSA 
A MomomMomal d• Sem lorMIS C0.*'.P.10*O42*4.400000.04100 400) 00010

Mem Bonle Me• d• leme. • CM Se 9M00. em orem.. 
cor e AO 01 O(S0S.01*O* 142140002011.4011( pO0S000*0010000.
- M.M. ~ma 10400.0. 49 40)10005. em em oevo 
.....,,onnewo pr. *ardor neerodaar e• 4.0e4 cern 
✓A. ee Munem de Sooda EmelPe Meore. Mem. mem. • '50050* vorm 
cot. ebe co..mloa MERO CASIMUCCRA LIDA CS, 41 621 COACCO1 91. om - 
UM 50 0000040. ARDO FREMO CAMAS CS. 00 0)  00790040 - F4 

004 80 .04005. CCM.. E SICACOUDA 0090 00.0.44*0044 4•N 02 - 
▪ 2* 0.00. yd. lerw, 3 52 063 aiww, aotlanao ...ha. - 01 

Sem MAM 11 momo de• 
AMMe 

mem os ommeem 

INMEITUM 300040 CAS IAM SUMA 
ESTRATO. PARCA( AO 

5*212000 U.e.. te. 0501021125 
MEM Nmemeapo. momo nomemb. rem oe Mo. 1.4.1 

P.M. Trem. Vem m Mmom moa nobre 
RAM., remems art AS. 00202, eram momo 

.........Mmenemommeba • Porem cor amee Me no At 
71. MAM.. o• M.12021 • moo moaploa Moem o omb Me go 
304.005.0040004.04 E2404 41 a 11.4.0, 04 an. 04.VSC. 06 14510015000 02.1.D0 
FREMA MOAS Cm, 0. 9074,001.... - MI 0.19 • 91.1 COMERCIO E 
SEMAGOLSOL MN PI OS M24001. em. 02 - Mer PIM MOO. mer ME RS S2 051. 

BaN• SM. 17 de am.a e* 2025 
nenen RALO.. De 4104 NOR.E. 

Mem Merer 

'MENSURA ~R DE MITA UMA 
ANISO De 005200 *490 PARA AMMTVRA 0000575070 

0111411. ELETRONCA 5* 110011/20111 
Combro a. mpoo. MEM CM TIMADDRA I.10A GR, 41 AS 014.0.. MOO 

REITAS CLAMAS 0, ......0101.13 • COMERCIO E ...CO LTOA. 0.2 
momo.. Ler ge [mem 

4074015011 8400 .1000 *120300 05 SIM L 0145 1. 090924091102147. 
moem* Mo. C.a momo. M.me mem Mb da mo... atm ea 
me. • CEM,  MO00000 O. 07 CO MOMO. ao mommo. mar. e Mem 
sem erve aerb moro. . empem. p0 mar mamem. d• Oesea on Nom 
IMM M.me, Mo.. Vem do 1...o 04 Sete lumr. Mamem 
owee.roueld ao DISPENSA (AETRONCA A•02211,202. 

IAM LooMN 17 do eme. . 202S 
more Nom • I • M.e. 
Amo. Coneme. 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 6DCB.5EDA.036A.2BFE.6338.F8F5.1D74.F56B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.

13

13



1'12 E E E 1 IRADO

RECIFE 1 II 
SECHETARI.‘ 111: FINANÇAS 

1, 
'02411121.0861~0115 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Número da Nota 

00000462 
Data e Hora de Emissao 

16/08/2024 10:18:06 
COdigodeVenficaçao 

K4VVE-1-17(3L 

PRO 
MO 
VIE 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ 08.618.930/0001-15 Inscriçáo Municipa 374.898-7 

Nome/Razão :Social PROMOVE PRODUCOES DE EVENTOS ARTISTICOS - LTDA - ME 

Endereço Avenida Conselheiro Aguiar 2738. SALA 1002 EDF MOURA EMP SALA 1 - Boa Viagem - CEP: 
51020-020 

Municipio Recife PE cleano@promoveshow.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social ASSOCIAÇAO DOS MUSICOS E COMPOSITORES DO AMAPA 

CPF/CNPJ 01.560.733/0001-43 Inscrição Municipal 

Endereço R Rua Professor Tostes 691 - Jesus de Nazaré - CEP: 68908-118 

Município Macapá .•.1 AP E-mail  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SHOWS 
ARTISTICOS COM A ATRAÇÃO BERG RABELO, QUE APRESENTOU-SE NO DIA 08 DE JUNHO DE 2024, NAS 
FESTIVIDADES PROGRAMAÇÃO DO FORROZÃO 2024 NO MUNUCIPIO DE TARTARUGALZINHO/AP, COM DURAÇÃO DE 
01:30HS. 

VALOR TOTAL R$ 150.000,00(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

BANCO DO BRADESCO = 237 
AG. 0291 
Cc. 0038029-6 

PROMOVE PRODUÇÕES DE EVENTOS ARTISTICOS 
CNPJ 08.618.930/0001-15 - PIX 

OBS:EMPRESA ENCONTRA-SE ENQUADRADA NO PERSE (PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE 
EVENTOS LEI 14.148/21) . 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 150.000,00 

Codigo da Atividade Prestada 
9001903 - PRODUÇAO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

12.07 - Shows, ballet, danças. desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congéneres. 

Deduções (Rfl 
0,00 

Desconto Incond (R$) 

0,00 

Base de Calculo (R$) 

150.000,00 

Aliquota (%) 
5.00% 

,hDr 

7.500,00 
r edito pi lPTU (PI) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17 407/2008 e 17 408/2008 

- O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço. 

• O ISS desta NFS-e è devido FORA do Município de Recife Local da prestaçao do serviço Macapá - AP 

- Esta NFS-e náo gera credito 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: E388.26FF.49F4.4002.0253.3B55.DC75.3138. 
Estimativa da despesa. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.
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Prefeitura Municipal do Natal 

le
Secretaria Municipal de Finanças 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Nota Natalense 

Data/Hora de Emissão: 04/04/2025 às 16:29:25 

Nome/Razão Social: 

Ir/CNPJ: 

Endereço: 

Município: 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 

Razão Social: 

Endereço: 

N° da Nota: 

Competência: 

0000000025 

ABR/2025 

Data Prestação Serviço: 04/04/2025 

N° da Nota Substituída: 

Código de Verificação: 334743764 
Prestador de Serviços 

51.144.423/0001-16 

DM MARKETING E ASSESSORIA LTDA 

AV XAVIER DA SILVEIRA, 377, Tirol, 59015-430 

Município: NATAL 

Telefone: ( 39) 9921-0506 

Inscrição Municipal: 226.989-4 

UF: RN 

E-mail: eventos@fazmidia.com.br 

Tomador de Serviços 

CAVALCANTI E SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA 

05.741.927/0001-04 Inscrição Municipal: 

RUA JOSE FREIRE MOURA, 270, PONTA VERDE, 57035-110 

MACEI° UF: AL 

E-mail: 

Serviços 
12.07 • SHOWS. BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS. CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES. 

Item Descrição Quant. Vir. Unitário Valor Total 
SERVIÇO PRESTADO - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR 1,0000 170.000,00 170.000,00 
BERG RABELO, NO DIA 12 DE ABRIL DE 2025, NAS FESTIVIDADES DO 
ATEMPORAL DE MACEIÓ /AL. 

BRADESCO 
AG: 2821 C/C: 51500-0 
CNPJ: 51.144.423/0001-16 (PIX) 
DM MARKETING E ASSESSORIA LTDA 

Deduções (R$) Base Cálculo (R$) 

INSS (RE) IRPJ (R$) 

Alíguota (%) 

CSLL (R$) 

Outras Informações 

• •11 

Valor Total da NFS-e R$: 

Valor do ISS (R$) 

COFINS (R$) 

•• 

170.000,00 

Outras Retenções (R$) 

PIS/PASEP (R$) 

Local da prestação do serviço: MACEIO/AL. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI. 
PROCON - NATAURN RUA VIGARIO BARTOLOMEU, 542 - CIDADE ALTA - NATAURN - CEP: 59025-100 TELEFONES: (084) 3232-9050/ 3232-
9051 FAX: (084) 3232-9052 SITE: www.procon.rn.gov.br E-MAIL: procon/m@bol.com.br.

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: E388.26FF.49F4.4002.0253.3B55.DC75.3138. 
Estimativa da despesa. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA DO 

RECIFE 1 II I)F FIN xti 

1,:.;u08618930000115 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Número da Nota 

00000473 
Data e Hora de Emissão 

31/10/2024 09:30:54 
IT Odiai:, Venficaçao 

YUDP-IEYV 

PR O 
AA (J 
V lE 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

OPF/CNPJ 08.618.930/0001-15 Inscri; ao Municipal 374.898-7 

Nome/Razão PROMOVE PRODUCOES DE EVENTOS ARTISTICOS - LTDA - ME 

Enderey. Avenida Conselheiro Aguiar 2738, SALA 1002 EDF MOURA EMP SALA 1 - Boa Viagem - CEP: 
51020-020 

Municipio Recife PE cleano@promoveshow.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

MUNICIPIO DE PRACUUBA 

CPF/CNF',I 34.925.222/0001-37 Inscnçáo Municipal ----

Enderey Rua Francisco Teixeira 220 - centro - CEP: 68918-000 

Municipio Pracuúba IJF AP E-mail --

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 01(UM) SHOW ARTISTICO DO CANTOR BERG RABELO, ATRAÇÃO DO 24° 
FESTIVAL DO TUCUNARÉ,NO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2024, DO MUNICIPIO DE PRACU(JBA/AP, COM DURAÇÃO DE 
01: 30H5 
CONFORME CONTRATO N° 018/2024, PROCESSO N° 068/2024 E INEXIGIBILIDADE N° 003/2024. 

VALOR TOTAL R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

BANCO DO BRADESCO = 237 
AG. 0291 
CC. 0038029-6 

PROMOVE PRODUÇÕES DE EVENTOS ARTISTICOS 
CNPJ 08.618.930/0001-15 - PIX 

,:.BS:EMPRESA ENCONTRA-SE ENQUADRADA NO PERSE (PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE 
EVENTOS LEI 14.148/211 . 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 150.000,00 

Codigo da Atmdade Pre5tada 
9001903 - PRODUÇAO DE ESPETACULOS DE DANÇA 

12.07 - Shows, ballet, danças. desfiles, bailes. operas. concertos, recitais, festivais e congéneres. 

::,eduções (R$) 

0,00 

Desconto Incond 

0,00 

Base de Calculo (R$) lAliguota (%) 

150 000.00 5.00"/. 7.500,00 
CreditoplIPTU(n 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17407/2008 e 17408/2008 

- O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço. 

- O ISS desta NFS-e e devido FORA do Municipio de Recife Local da prestação do serviço Pracuüba - AP 

- Esta NFS-e não gera credito 
- Esta NFS-e foi emitida em substituição a NFS-e 00000472. emitida em 31/10/2024 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: E388.26FF.49F4.4002.0253.3B55.DC75.3138. 
Estimativa da despesa. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 
e Decreto Municipal. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises 
realizadas em relação às condições da contração em termos de necessidades, 
requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, e 
que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a 
seguir expostos. Este Estudo Técnico Preliminar conterá apenas os elementos 
obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n0 14.133/21, pois não se faz 
necessário todos os elementos devidos o valor e o objeto da contração. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Manaíra tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas 
para a tradicional festividade do mês de setembro, com desenvolvimento de 
atividades que venham a despertar na comunidade o gosto e o amor por sua própria 
cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o municipio 
necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação de show musical 
do Artista Berg Rabelo, com 01H:30MIN de duração, no dia 27 de setembro de 2025, 
no Município de Manaíra-PB. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos 
musicais/artistas que poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse 
estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade 
da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 
Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 Contratação do Show do Artista (Berg 

Rabelo) para apresentação de show musical 
em comemoração às festividades tradicionais 
do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal 

show 01 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: AA87.B5C1.2547.6349.180A.DD25.632D.71EE. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

no município de Manaíra/PB, a banda se 
apresentará no dia 27/09/2025, no período 
da noite, com duração mínima de show de 
01:30 (uma hora e trinta minuto). 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do 
disponível pelo municipio para execução do serviço previsto para as despesas da 
festividade, verificou-se que a estimativa média para o valor desta contratação é de 
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o 
parcelamento da solução. 

VI- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos 
neste estudo, considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação da 
Banda para prestação de serviço de uma apresentação musical uma vez que a 
contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista 
econômico-financeiro. 

Manaíra - PB, 09 de setembro de 2025. 

Atenciosamente, 

DAYVISONYJJUNO COSMO 
Secretário áÃdministração 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: AA87.B5C1.2547.6349.180A.DD25.632D.71EE. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

DOCUMENTO DE FORMALIZA CÃO DA DEMANDA — DFD 
IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA RE9UISITANTE 

UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DAYVISON PAULINO COSMO 

OBJETO: Contratação do Show do Artista (Berg Rabelo) para apresentação de show 
musical em comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito 
de Pelo Sinal no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 
27/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma hora 
e trinta minuto). 
JUSTIFICATIVA: - As festividades tradicionais do município têm como objetivo 
principal manter as tradições, repassando os saberes para as novas gerações. Esse 
ano o evento deve reunir um número expressivo de pessoas tanto da Cidade, como 
das Cidades circunvizinhas, como ocorre todos os anos. No evento espera-se a 
Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas 
pessoas, sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como 
incremento na economia local. A expectativa é que para a tradicional festividade 
deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento da festividade do município que já é 
considerada tradicional. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artísticos a 
ser realizado em 27 de setembro de 2025. 
FONTE DE RECURSOS: 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 
2149 Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos 
não Vinculados de Imposto 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura Municipal, será no dia 27 de setembro de 2025, dia que se 
apresentará o artista. O contrato terá a vigência 05 (cinco) meses, a contar da data 
da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Manaíra/PB, 09 de setembro de 2025. 

Atenciosamente, 
DAYVISO •AlJk. NO COSMO 
Secretário de Administração 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: C54A.C3E5.21A6.63FC.6CC2.7744.667B.0AD6. 
Formalização de demanda. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Manoel V. Simao.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1 Apresentação de show musical em comemoração às festividades tradicionais do mês de 
setembro no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, no 
período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma hora e trinta minuto), nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação do Show do Artista (Berg Rabelo) para 

apresentação de show musical em comemoração às 
festividades tradicionais do mês de setembro do 
Distrito de Pelo Sinal no município de Manaíra/PB, a 
banda se apresentará no dia 27/09/2025, no período 
da noite, com duração mínima de show de 01:30 
(uma hora e trinta minuto). 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades tradicionais do município têm como objetivo principal manter as tradições, 
repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número 
expressivo de pessoas tanto da Cidade, como das Cidades circunvizinhas, como ocorre todos 
os anos. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do 
comercio e serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região 
por novas pessoas, sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como 
incremento na economia local. A expectativa é que para a tradicional festividade deste ano 
seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento da festividade do município que já é considerada 
tradicional. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 
3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta 
nas informações básicas deste termo de referência. 
3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 
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3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 
101, de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização 
da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e 
transporte, ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como 
(Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos 
encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de 
antecedência para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Artista Berg Rabelo para 
composição das atrações artísticas para a tradicional festa, evento realizado por esta 
Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da 
singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da 
Lei no 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica inexigibilidade 
de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda 
no dia 27 de setembro de 2025. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
6.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

r 11 6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 
2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA, CNP] no 
06.372.289/0001-56, End.: Av. Conselheiro Aguiar, n° 2738, Boa Viagem, CEP:51.020-020, 
Recife-PE, neste ato representado por Arionildo Torres de Carvalho, brasileiro, empresário, 
RG n° 4.770.262 SSP/PB, CPF n° 880.750.874-53, conforme documentação em anexo, a qual 
atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do 
futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA, CNID3 no 
06.372.289/0001-56, End.: Av. Conselheiro Aguiar, n° 2738, Boa Viagem, CEP:51.020-020, 
Recife-PE, neste ato representado por Arionildo Torres de Carvalho, brasileiro, empresário, 
RG n° 4.770.262 SSP/PB, CPF n° 880.750.874-53, com o Valor Global ofertado de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil). 

9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para 
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 
particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a 
comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do 
valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta enviada se encontra em 
condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, 
através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário e/ou TED (Transferência 
Eletrônica de Disponível) na conta bancária de titularidade da CONTRATADA, depois de 
verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 
correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de 
realizar a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no 
parágrafo I ou justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a 
Administração será ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do 
preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de 
comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou impossibilidade da 
realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser 
realizado, em decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente 
programada, em razão das restrições impostas pelos órgãos competentes por motivo de 
ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo 
Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo 
CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido 
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 
(sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, 
ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do 
art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo 
este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei No 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercido de 2025, na 
classificação abaixo: 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 2149 
Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos não Vinculados 
de Imposto 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 09 de setembro de 2025. 

DAWISO A1JLÍNO COSMO 
Secretário de Administração 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1 Apresentação de show musical em comemoração às festividades tradicionais do mês de 
setembro no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, no 
período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma hora e trinta minuto), nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação do Show do Artista (Berg Rabelo) para 

apresentação de show musical em comemoração às 
festividades tradicionais do mês de setembro do 
Distrito de Pelo Sinal no município de Manaíra/PB, a 
banda se apresentará no dia 27/09/2025, no período 
da noite, com duração mínima de show de 01:30 
(uma hora e trinta minuto). 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades tradicionais do município têm como objetivo principal manter as tradições, 
repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número 
expressivo de pessoas tanto da Cidade, como das Cidades circunvizinhas, como ocorre todos 
os anos. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do 
comercio e serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região 
por novas pessoas, sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como 
incremento na economia local. A expectativa é que para a tradicional festividade deste ano 
seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento da festividade do município que já é considerada 
tradicional. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 
3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta 
nas informações básicas deste termo de referência. 
3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 
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3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 
101, de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização 
da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e 
transporte, ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como 
(Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos 
encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de 
antecedência para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Artista Berg Rabelo para 
composição das atrações artísticas para a tradicional festa, evento realizado por esta 
Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da 
singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da 
Lei no 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica inexigibilidade 
de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda 
no dia 27 de setembro de 2025. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
6.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

r 11 6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 
2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA, CNP] no 
06.372.289/0001-56, End.: Av. Conselheiro Aguiar, n° 2738, Boa Viagem, CEP:51.020-020, 
Recife-PE, neste ato representado por Arionildo Torres de Carvalho, brasileiro, empresário, 
RG n° 4.770.262 SSP/PB, CPF n° 880.750.874-53, conforme documentação em anexo, a qual 
atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do 
futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA, CNID3 no 
06.372.289/0001-56, End.: Av. Conselheiro Aguiar, n° 2738, Boa Viagem, CEP:51.020-020, 
Recife-PE, neste ato representado por Arionildo Torres de Carvalho, brasileiro, empresário, 
RG n° 4.770.262 SSP/PB, CPF n° 880.750.874-53, com o Valor Global ofertado de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil). 

9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para 
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 
particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a 
comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do 
valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta enviada se encontra em 
condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, 
através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário e/ou TED (Transferência 
Eletrônica de Disponível) na conta bancária de titularidade da CONTRATADA, depois de 
verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 
correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de 
realizar a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no 
parágrafo I ou justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a 
Administração será ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do 
preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de 
comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou impossibilidade da 
realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser 
realizado, em decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente 
programada, em razão das restrições impostas pelos órgãos competentes por motivo de 
ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo 
Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo 
CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido 
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 
(sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, 
ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do 
art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo 
este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei No 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercido de 2025, na 
classificação abaixo: 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 2149 
Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos não Vinculados 
de Imposto 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 09 de setembro de 2025. 

DAWISO A1JLÍNO COSMO 
Secretário de Administração 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 

financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação 

do Show do Artista (Berg Rabelo) para apresentação de show musical em 

comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo 

Sinal no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, no 

período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma hora e trinta minuto), 

conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 2149 Promoção de 

Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos não Vinculados de Imposto 

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Manaira - PB, ii de setembro de 2025. 

JO O DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/09/2025 às 12:05:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 118934/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00026/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 17/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 130.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação do Show do Artista Berg Rabelo para apresentação de show musical em comemoração às
festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no município de Maná-a/PB, a banda se
apresentará no dia 27/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (urna hora e trinta
minutos).

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 130.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Premier Editora Musical Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 06.372.289/0001-56
Proposta 1 - Situação: Vencedora
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
 

CONTRATO Nº 22601/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2025 – LEI 14.133/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

MANAÍRA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA PREMIER 

EDITORA MUSICAL LTDA, CNPJ nº 06.372.289/0001-56, TENDO 

POR OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DO SHOW DO ARTISTA (BERG 

RABELO) PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM 

COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO MÊS DE 

SETEMBRO DO DISTRITO DE PELO SINAL NO MUNICÍPIO DE 

MANAÍRA/PB, A BANDA SE APRESENTARÁ NO DIA 27/09/2025, 

NO PERÍODO DA NOITE, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE SHOW DE 

01:30 (UMA HORA E TRINTA MINUTOS). 

  

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ nº 09.148.131/0001-95, Rua José Rosas, 164, 

Centro, Manaíra/PB, CNPJ – 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 

Constitucional Sr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO, brasileiro, casado, residente à Rua Braz 

Mandu, S/N, Barrocão, Manaíra/PB, CPF Nº 021.050.874-42 e RG Nº 2899305 SSP/PB, infra-

assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA, CNPJ nº 06.372.289/0001-56, com sede na Av. 

Conselheiro Aguiar, n° 2738, Boa Viagem, CEP:51.020-020, Recife-PE, neste ato representado 

por Arionildo Torres de Carvalho, brasileiro, empresário, RG n° 4.770.262 SSP/PE, CPF n° 

880.750.874-53, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si ajustado o presente 

Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado 

no art. 74, II e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade nº 00026/2025, realizada 

com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1. O objeto do presente Termo de Contratação do Show do Artista “Berg Rabelo” para 

apresentação de show musical em comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro 

do Distrito de Pelo Sinal no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, 

no período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma hora e trinta minutos). 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades da Prefeitura, sendo a apresentação no dia do evento conforme cronograma da 

Secretaria de Cultura. 

3.2.  O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados da assinatura do Contrato 

ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e transporte, ficando sob a 

responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, 

Iluminação e outros), alimentação e hospedagem para realização da atividade, e os demais termos 

encaminhados na proposta. 

3.4. A Banda deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência 

para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

 

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas 

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos 

termos do art. 91, § 4º da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 30.100 SECRETARIA 

MUNICIPAL CULTURA E TURISMO 13 392 1012 2149 PROMOÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS, REGIONAIS E FOLCLÓRICAS 15000000 RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTO 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

6.1. O pagamento será realizado com antecedência mínima de 24 (vinte horas) da apresentação 

artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor 

competente. 

6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 

6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 

ou rejeitar o pedido. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual.  

9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 

registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11. São obrigações da Contratada: 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 
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11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 

externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 

12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa:  - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 -  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 -  compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não 

cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 

de prazos; 

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 25B9.07B2.DCDA.2CBD.F4DF.E5D2.B2A2.C425. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:12. Responsável: Manoel V. Simao.

42

42



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

14.2.O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 

I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021. 

14.3.A extinção do contrato poderá ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
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I- devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo 

da desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 

ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 

supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos 

exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para 

análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, 

sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto 

no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 

16.1 – A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

16.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA– FORO. 

19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Princesa Isabel/PB, com a expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 

Contrato. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 Manaíra – PB, 18 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

___________________________________________ 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA  

CNPJ nº 06.372.289/0001-56 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS 

1.º_______________________________________     

     CPF Nº 

2.º_______________________________________ 

     CPF N.º  
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2025 

CONTRATO Nº 22601/2025 

 

Pelo presente, fica a empresa PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA, CNPJ nº 

06.372.289/0001-56, End.: Av. Conselheiro Aguiar, n° 2738, Boa Viagem, CEP:51.020-020, 

Recife-PE, neste ato representado por Arionildo Torres de Carvalho, brasileiro, empresário, 

RG n° 4.770.262 SSP/PB, CPF n° 880.750.874-53, AUTORIZADA a executar os serviços 

referente a Contratação do Show do Artista “Berg Rabelo” para apresentação de show musical em 

comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no 

município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, no período da noite, com 

duração mínima de show de 01:30 (uma hora e trinta minutos), conforme condições firmada no 

Contrato, do processo de Inexigibilidade N° 00026/2025 da Lei 14.133/21 e proposta apresentada 

pela Contratada. 

  

Manaíra/PB, 18 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA 

CNPJ nº 06.372.289/0001-56 

CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 22601/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00026/2025 - Lei nº 14.133/2021. 

 

OBJETO: Contratação do Show do Artista “Berg Rabelo” para apresentação de show musical em 

comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no 

município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, no período da noite, com 

duração mínima de show de 01:30 (uma hora e trinta minutos). 

PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra -PB, CNPJ nº 09.148.131/0001-95, e a empresa 

PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA, CNPJ nº 06.372.289/0001-56.  

VALOR: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 (cinco) meses. 

Manaíra/PB, 18 de setembro de 2025. 

 

 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito Constitucional 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA •• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220/01 de 10/10/01-MANAIRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI .40 ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N':164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANA1RA/PB. 

CNP.I.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP. de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercicio de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso li, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 10, da Lei Federal n' 
14.133/2021. de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas à Prefeitura Municipal de Manaira-PB: 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 

com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS. 
para o exercicio 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefei tura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAiRA, 
ESTADO DA PARAÍBA., no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso Il. 
alinea "a-, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 

Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Manaíra-PB: 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 
termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaíra-PB, em 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 
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Diário Oficial João Pessoa - Sexta-feira, 19 de Setembro de 2025 
-111~1111111111111 

EXTRATO 
REI-FATURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

XTRATO DE CONTRATO 
ONTRATO N°22601/2025 
4EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00026/2025 
BJETO: Contratação do Show do Artista (Bcrg Rabelo) para apresentação de show musical em co-
emoração às festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no município de 
lanaira/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, no periodo da noite, com duração mínima de 
low de 01:30 (uma hora e trinta minutos). 
kRTES: Prefeitura Municipal dc Maneira -PB, CNPJ n°09.148.131/0001-95, e a empresa PREMIER 
DITORA MUSICAL LTDA, CNPJ n° 06.372.289/0001-56. VALOR: R$ 130.000,00 (cento e trinta 
il reais). 
IGÊNCIA DO CONTRATO: 05 (cinco) meses. 
lanaira-PB, 18 de setembro de 2025. 
IANOEL VIRGULINO SIMÃO 
REFEITO CONSTITUCIONAL 

,refeitura Municipal 
le Natuba 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 00027/2025 

os termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica. 
.ferente ao Pregão Eletrônico n°00027/2025. que objetiva: Aquisição de veículos, (zero) km, destinados 
'atendimento das demandas das diversas Secretarias do Município de Natuba—P13; ADJUDICO o objeto 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
tontam como proponente vencedor: FIORI VEICOLO S.A - R$ 161.000,00. 

Natuba - PB, IS de Setembro de 2025 
JOSE LINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00026/2025 

os termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro c observado parecer da Assessoria Jurídica, 
ferentc ao Pregão Eletrônico n°00026/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, OKM, TIPO 
ICK—UP, CABINE DUPLA. DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
IUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NATUBA — PB, conforme Emenda Parlamentar n° 
52/2024 — Governo da Paraíba — Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal; 
OMOL000 o correspondente certame: licitação fracassada. 

Natuba - PB, 18 de Setembro de 2025 
JOSE LINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO 

AM. EXTRATO 
REFL.. URA MUNICIPAL DE NATUBA 

XTRATO DE CONTRATO 
BJETO: Aquisição de veículos, (zero) km, destinados ao atendimento das demandas das diversas 
wretarias do Município de Natuba—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°00027/2025. 
OTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.001 Gabinete do Prefeito 04 122 2001 2002 
lanutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 02.020 Secretaria de Administração 04 122 2001 
105 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 02.050 Secretaria da Educação 12 
SI 1002 1003 Aquisição de Veículos 12 361 1002 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
sentai — FUNDEB 12 361 1002 2012 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 12 361 1002 
113 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental — MDE 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE 
ERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
IGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
Natuba e: CT 00113/2025 - 18.09.25 - FIORI VEICOLO S.A - RS 161.000,00. 

Prefeitura Municipal 
le Nazarezinho 

CONVOCAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 

PRAZO DEFESA APLICAÇÃO PENALIDADE 
onvoca-se a empresa: J.L. DO B. GUIMARAES — JBX PRODUTOS LTDA, CNPJ 
5.733.417/0001-30: vencedora do Pregão N°0011/2025. aquisição de material permanente em geral, 
oveis e eletrodomésticos para atender as necessidades do município dc Nazarczinho-PB, para apresentar 
:tesa a seu favor no prazo dc 15 (quinze) dias Úteis face aplicação das sanções art. 156, lei 14.133/21. 
penalidade decorre de material não entregue pelo contratado quando requerido. O processo está à 

disposição dos interessados em todos os dias Úteis, das 08:00 às 11:30, sala da CPL, na Rua Antôn 
Vieira, n°01, Centro, Nazarezinho-PB. 

Nazarezinho-PB, 18 de setembro de 20: 
SANDY DOS ANJOS LINS 
GESTORA DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal 
de Nova Palmeira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 00027/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Almi 
Rosa, 02 - Centro - Nova Palmeira - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, Iii 
taçâo modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE VEICULOS PAR 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO E E 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOVA PALMEIRA —PB. Abertura da sessão públic 
09:00 horas do dia 07 de outubro de 2025. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 07 de outub 
de 2025. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamen 
legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Municipal n°02/25; e legislaç. 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:1 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaonovapalmeira@gmail.com. Edital: htip 
novapalmeira.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; wvAv.gov.br/pnc 

Nova Palmeira - PB, 18 de setembro dc 20: 
JOSENILSON MACEDO DE ARAÚJO 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00041/2025 

A Prefeitura Municipal de Nova Palmeira manifesta o interesse em obter propostas adicionais de everttuá 
interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação. 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIP 
ESCOLAR PARAATENDER AS DEMANDAS DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS FASES FINA 
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA PALMEIRA- PB.. O interessar 
poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Set 
de Contratação, sediado na Rua Almisa Rosa, 02 - Centro - Nova Palmeira - PB, ou acessando: http 
novapalmeira.pb.gov.br. O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 24 
Setembro de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e que deverão ser encaminhadas exclu: 
vamente pelo e-mail: licitacaonovapalmeira@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigem 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; e legislação pertinent 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:00 as 13:1 
horas dos dias Úteis, no endereço supracitado. 

Nova Palmeira - PB, 18 de Setembro de 20: 
JOSENILSON MACEDO DE ARAÚJO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO 
PREFERIRA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

EXTRATO DE ADITIVO - RATIFICADO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA (0 
CRECHE MUNICIPAL COM CAPACIDADE PARA 50 (cinquenta) CRIANÇAS NO MUNICÍPIO E 
NOVA PALMEIRA PB. FUNDAMENTO LEGAL: tomada de preço n° TP0003/2022. ADITAMENT1 
Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municip 
de Nova Palmeira e: CT N° 00129/2022 — LEONALDO CANDINDO DE SOUTO EIRELI. - 5° Adi 
vo - acréscimo de 15.26% - RS 130.907,43 (Cento e trinta mil, novecentos e sele reais e quarenta e tr 
centavos). ASSINATURA: 16.09.25 

Prefeitura Municipal 
de Paulista 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°00030/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para futura e eventual aquisição de oxigénio m 
dicinal. de forma parcelada, destinados a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde do Munielp 
de Paulista/PB. DEVOLUÇÃO DO PRAZO EM RAZÃO DE INCLUSÃO DE CLÁUSULA II 
GARANTIA DE PROPOSTA. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 02/10/2025. Referenci 
horário de Brasília — DF, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital cor 
plcto está disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: wwwportaldecompraspublice 
com.br e http://w.v.paulista.pb.gov.br. 

Paulista - PB, 18 de Setembro de 20: 
MANOEL FRANCISCO DE ALMEIDA NETO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: AB89.627A.D64A.43F3.8E17.36BB.07A3.2440. 
Comprovante de publicidade. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:12. Responsável: Manoel V. Simao.
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ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 
Prefeitura Municipal de Malta 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:77A8F689 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°00026/2025 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00026/2025, que tem como 
objeto: Contratação do Show do Artista (Berg Rabelo) para 
apresentação de show musical em comemoração às festividades 
tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no 
município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, 

0 .o período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma 
ra e trinta minuto), em favor de: PREMIER EDITORA MUSICAL 

TDA, CNPJ n° 06.372.289/0001-56, VALOR: R$ 130.000,00 (cento 
e trinta mil). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 17 de setembro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°22601/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00026/2025 

OBJETO: Contratação do Show do Artista (Berg Rabelo) para 
apresentação de show musical em comemoração às festividades 
tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no 
município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, 
no período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma 
hora e trinta minutos). 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra -PB, CNPJ n°

RA09.148.131/0001-95, e a empresa PREMIER EDITO MUSICAL 

eGA, CNPJ n° 06.372.289/0001-56. VALOR: R$ 130.000,00 (cento 
alta mil reais). 
ÊNCIA DO CONTRATO: 05 (cinco) meses. 

Manaíra-PB, 18 de setembro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:C79CE25E 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO N°00011/2025 
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, 
chamamento público de serviço objetivando: Credenciamento de 
Empresa de Serviços de Conservação de Energia — ESCO para 
celebrar termos de compromisso com a Prefeitura a fim de representá—
la em chamadas públicas sob contrato de risco junto aos órgãos 
responsáveis no que se refere à elaboração e a apresentação de 
diagnóstico energético e sua respectiva proposta de projeto de 
eficiência energética no uso final de energia elétrica em suas 

instalações. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a 
documentação e respectiva proposta até as 08:00 horas do dia 03 de 
Outubro de 2025, no endereço: Rua Cirilo Jose de Lima, 134 - Centro 
- Mato Grosso - PB.. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Federal n° 11.878/24; Decreto Municipal n° 
001/2023/23; Decreto Municipal n° 0015/2023/23; Decreto Municipal 
n° 00017/2023/23; Decreto Municipal n° 0019/2023/23; Decreto 
Municipal n° 0020/2023/23; Decreto Municipal n° 0021/2023/23; 
Decreto Municipal n° 0022/2023/23; Decreto Municipal n° 
0023/2023/23; Decreto Municipal n° 003/2024/24; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.Telefone: (83) 34421001.E-mail: 
licitamatogrosso®gmail.com. 
Edital: www.matogrosso.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.gov.br/pncp. 
Mato Grosso - PB, 18 de Setembro de 2025 

RAYANE IRES DA SILVA LIMA — 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Rayane Ires da Silva Lima 

Código Identificadon5C415D07 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

DISPENSA N° DV00026/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00026/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para execução de serviço de 
instalação de piso em granilite na Escola Municipal Senador Rui 
Carneiro, localizada no Sítio Camurim, zona rural de Mogeiro—PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: PROENG CONSTRUCOES E 
CONSULTORIAS LTDA - R$ 49.481,27. 
Mogeiro - PB, 16 de Setembro de 2025 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA - 
Prefeito 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Ident1ficador:4E033398 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ADITIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
PESADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTE 
MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n" 
00031/2024. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação 
à demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Mogeiro e: CT N° 00108/2025 - Jp1 Locacoes e Servicos Ltda - 1° 
Aditivo - acréscimo de R$ 44.175,00. ASSINATURA: 17.09.25 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:FA89DD35 

www.diariomunicipal.com.br/famup 36 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA •• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220/01 de 10/10/01-MANAIRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI .40 ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N':164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANA1RA/PB. 

CNP.I.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP. de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercicio de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso li, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 10, da Lei Federal n' 
14.133/2021. de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas à Prefeitura Municipal de Manaira-PB: 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 

com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS. 
para o exercicio 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefei tura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAiRA, 
ESTADO DA PARAÍBA., no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso Il. 
alinea "a-, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 

Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Manaíra-PB: 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 
termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaíra-PB, em 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 

financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação 

do Show do Artista (Berg Rabelo) para apresentação de show musical em 

comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo 

Sinal no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, no 

período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (uma hora e trinta minuto), 

conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 2149 Promoção de 

Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos não Vinculados de Imposto 

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Manaira - PB, ii de setembro de 2025. 

JO O DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 266E.D88C.BF4D.E979.E333.0A57.E00F.F8A5. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA 
CNPJ: 06.372.289/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:18:08 do dia 21/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/01/2026. 
Código de controle da certidão: B2B3.63FE.E471.CDBB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 799B.226F.0631.9690.83E1.775A.86B1.EC6F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:12. Responsável: Manoel V. Simao.

54

54



SFOWYARIA DA rA7t.4A 

(75
kvp.perPta,fríwo 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2025.000008887060-30 

DADOS DO REQUERENTE  

CNPJ: 06.372.289/0001-56 

Data de Emissão: 25/07/2025 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 22/10/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇOES: NAO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Emitido em: 25/07/2025 11:35:40 
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação Social/Nome 
PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA 

N° da Certidão 

142984165 

2.CMC 

355.543-7 

3. Endereço 4. CNPJ/CPF 

Avenida Conselheiro Aguiar, 2738 SALA 1002 EDF MOURA EMPSALA 1002 

BAIRRO Boa Viagem, CEP 51020-020, RECIFE-PE 

06.372.289/0001-56 

5. Atividade Econômica 

5920-10-0 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 

Aii 9001-90-3 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

11,9001-99-9 ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIF ANTERIORMENTE 

7490-10-5 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 

7711-00-0 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7729-20-2 ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APAR DE USO DOMÉST E PESSOAL; INSTRUMENT MUSICAIS 

7739-00-3 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPOR, EXC ANDAIMES 

• 

6. Descrição 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 

/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 

regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 

municipais. 

7. Ressalva 
* * * * * * * * * * 

8. Validade/Autenticidade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 

autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.bricertidoes 

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em 
cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,111, da Lei Federal 14.133/2021. 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em 

428.5594.2980 Recife, 03 de SETEMBRO de 2025 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

29 de AGOSTO de 2025 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 799B.226F.0631.9690.83E1.775A.86B1.EC6F. 
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03/09/2025, 11:39 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

06.372.289/0001-56 

PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA 

AV CONSELHEIRO AGUIAR 2738 1002 / BOA VIAGEM / RECIFE / PE / 
51020-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/08/2025 a 24/09/2025 

Certificação Número: 2025082605471289094218 

Informação obtida em 03/09/2025 11:38:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 06.372.289/0001-56 

Certidão n°: 41586430/2025 

Expedição: 21/07/2025, às 13:19:08 

Validade: 17/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.372.289/0001-56, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 799B.226F.0631.9690.83E1.775A.86B1.EC6F. 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
FORUM DES. RODOLFO AURELIANO - RECIFE - PE 

CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 10 GRAU 
NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES 

E-MAIL: certidao.capital@tjpe.jus.br 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

CERTIFICO, por me haver sido pedido, que, conforme pesquisa realizada no sistema 
JUDWIN, no período de 10 (dez) anos até a presente data, não encontrei processo 
DISTRIBUÍDO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da Capital, nas Varas Cíveis (Falência, 
Concordata ou Recuperação Judicial. Possessórias), em face de: 

PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA 
CNPJ N°: 06.372.289/0001-56 

Essa Certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na 
pesquisa, ainda que em tramitação. 

Essa Certidão não inclui os processos eletrônicos do PJE, sendo possível obter as 
certidões relativas a tais processos diretamente no site 

O teor dessa Certidão não se altera com o decurso do tempo, visto que não há mais a 
distribuição de processos físicos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco. 

O referido é verdade. Dou fé. 

rNs Dada e passada nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em quinta-
feira, 4 de setembro de 2025. 

Documento autenticado por: Wildervan Vercosa Mendonca 
-rçrr.lern II ondrittnen - Toj - 
Autenticado em 04/09/2025 as 12:10 
conforme art. 12. III. " b". da Lei 11.419/2006 
httos://aurtenticacaodocumentos.ano.tioe.ius.br 

Autenticaçao: fs

W8.7 9.5F.3F.D 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/09/2025 13h05min Data de Validade: 03/10/2025 

N° da Certidão: 02375937/2025 N° da Autenticidade: DV.X0.0Y.BT.FM 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA 
CNPJ: 06.372.289/0001-56 
Endereço Residencial: AV CONSELHEIRO AGUIAR, 2738 
Bairro: BOA VIAGEM 

Inscrição Estadual: 
Compl: SALA 1002 
Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 10 

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://www.tjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidão não abrange os processos distribuídos antes da implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, 

no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade; dou fé. 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 799B.226F.0631.9690.83E1.775A.86B1.EC6F. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, sin, bairro Santo Antônio 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/09/2025 13h06min Data de Validade: 03/10/2025 

N° da Certidão: 02375939/2025 N° da Autenticidade: MS.HLDKJY.TM 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA 
CNPJ: 06.372.289/0001-56 
Endereço Residencial: AV CONSELHEIRO AGUIAR, 2738 
Bairro: BOA VIAGEM 

Inscrição Estadual: 
Compl: SALA 1002 
Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidão não abrange os processos distribuídos antes da implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, 
no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade; dou fé. 

/6 
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Grã' 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/09/2025 13:51:17 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Àazão Social: PREMIER EDITORA MUSICAL LTDA 
.NR3: 06.372.289/0001-56 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
lÓrgão Gestor: TCU 
!Cadastro: Licitantes Inidôneos 
iResultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

{Órgão Gestor: CNJ 
{Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
;e Inelegibilidade 
1Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

!Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

!Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique .NQI. 1. 

!Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
!Resultado da consulta: Nada Consta 

!Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 799B.226F.0631.9690.83E1.775A.86B1.EC6F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:12. Responsável: Manoel V. Simao.

62

62



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA •• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220/01 de 10/10/01-MANAIRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI .40 ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N':164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANA1RA/PB. 

CNP.I.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP. de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercicio de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso li, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 10, da Lei Federal n' 
14.133/2021. de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas à Prefeitura Municipal de Manaira-PB: 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 

com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS. 
para o exercicio 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefei tura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAiRA, 
ESTADO DA PARAÍBA., no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso Il. 
alinea "a-, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 

Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Manaíra-PB: 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 
termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaíra-PB, em 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/09/2025 às 12:12:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 118938/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000226012025
Data da Publicação: 19/09/2025
Data da Assinatura: 18/09/2025
Data Final do Contrato: 18/02/2026
Valor Contratado: R$ 130.000,00
Objeto: Contratação do Show do Artista Berg Rabelo para apresentação de show musical em comemoração às
festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no município de Maná-a/PB, a banda se
apresentará no dia 27/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de 01:30 (urna hora e trinta
minutos).
Contratado (Nome): Premier Editora Musical Ltda
Contratado (CNPJ): 06.372.289/0001-56

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ab89627ad64a43f38e1736bb07a32440

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 799b226f0631969083e1775a86b1ec6f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 266ed88cbf4de979e3330a57e00ff8a5

Contrato ou instrumento equivalente Sim 25b907b2dcda2cbdf4dfe5d2b2a2c425

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 97e1aee469ffbf24e3f3c57451c2b066

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 97e1aee469ffbf24e3f3c57451c2b066

Designação do gestor do contrato Sim 97e1aee469ffbf24e3f3c57451c2b066

João Pessoa, 19 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: BD1C.4F2A.31A0.FC52.4495.FFE6.8240.E977. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:12. Responsável: tramita.

64

64



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

118934/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/09/2025 às 12:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 118938/25 ao Documento 118934/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 118934/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 37 - 47 25b907b2dcda2cbdf4dfe5d2b2a2c425

Designação da fiscalização técnica do contrato 48 97e1aee469ffbf24e3f3c57451c2b066

Comprovante de publicidade 49 - 51 ab89627ad64a43f38e1736bb07a32440

Designação do gestor do contrato 52 97e1aee469ffbf24e3f3c57451c2b066

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 53 266ed88cbf4de979e3330a57e00ff8a5

Comprovantes de regularidade da contratada 54 - 62 799b226f0631969083e1775a86b1ec6f

Designação do fiscal administrativo do contrato 63 97e1aee469ffbf24e3f3c57451c2b066

RECIBO PROTOCOLO 64 bd1c4f2a31a0fc524495ffe68240e977

João Pessoa, 19 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 2717.FC52.F653.D2C5.9675.02A8.3FC8.31AE. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 118934/25. Data: 19/09/2025 12:12. Responsável: tramita.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/09/2025 às 10:10:33 Manoel Virgulino Simao
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 118934/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00026/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 17/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 130.000,00
Objeto: Alterado de [Contratação do Show do Artista Berg Rabelo para apresentação de show musical em
comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no município de Maná-
a/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de 01:30
(urna hora e trinta minutos).] para [Contratação do Show do Artista Berg Rabelo para apresentação de show
musical em comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro do Distrito de Pelo Sinal no município
de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 27/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de
01:30 (urna hora e trinta minutos).]

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 130.000,00
Nome Pessoa Jurídica (1): Premier Editora Musical Ltda
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 06.372.289/0001-56
Situação (1): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 22 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/09/2025 19:31. Validação: 98C1.627F.492E.246A.0041.A189.5CAE.3FFD. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 118934/25. Data: 22/09/2025 10:10. Responsável: tramita.
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